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第 35/2022號社會文化司司長批示
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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 64/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos 
apresentados pela Polícia Judiciária (PJ), autorizo a renovação 
da utilização das seguintes câmaras de videovigilância, cuja 
autorização foi conferida pelo Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 34/2020:

1) As 22 câmaras de videovigilância instaladas na Delegação 
do COTAI da PJ;

2) As 2 câmaras de videovigilância instaladas nas instalações 
do Edifício Hung Fat Garden da Divisão de Investigação e 
Combate ao Tráfico de Estupefacientes da PJ.

2. A PJ é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização é de dois anos, contando-se o 
prazo desde o termo da anterior autorização, podendo este ser 
renovável mediante comprovação da manutenção dos funda-
mentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

9 de Junho de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 9 de Junho de 
2022. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 35/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e ao abrigo do 
disposto nos n.os 6, 7 e 9 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 307/2007, na redacção dada pelo Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 214/2010, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada como vogal da Comissão para os Assuntos 
do Cidadão Sénior, pelo período de dois anos, a representante 
do Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
Leong Veng Hang.
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2. São designados como vogais da Comissão para os Assuntos 
do Cidadão Sénior, pelo período de dois anos, os seguintes 
representantes das organizações ou instituições:

1) Tsui Wai Kwan (efectivo) e Chan Pac Meng (suplente) da 
Associação de Beneficência Tung Sin Tong;

2) Lee Kam Man Terry (efectivo) e Tai Pek Kei (suplente) da 
Santa Casa da Misericórdia de Macau;

3) Chau Wai I (efectivo) e Ho I Lam Elam (suplente) da 
Associação Geral das Mulheres de Macau;

4) Leong Weng Ian (efectivo) e Hoi Choi Han (suplente) da 
União Geral das Associações dos Moradores de Macau;

5) Lau Wing Sze (efectivo) e Ma Wan Nei (suplente) da 
Federação das Associações dos Operários de Macau;

6) Lam Wai Wa (efectivo) e Fong Sio Tan (suplente) da Obra 
das Mães;

7) Chiang It Sin (efectivo) e Lee Hou Sun (suplente) da Cáritas 
de Macau;

8) Siu Siu Man Annie (efectivo) e Leong Sao Leng (suplente) 
da Associação dos Assistentes Sociais de Macau;

9) Leong Sok Man (efectivo) e Lei Wai In (suplente) do 
Instituto de Enfermagem Kiang Wu de Macau;

10) Paulo Tse (efectivo) e Hong Wa (suplente) da Associação 
Geral dos Chineses Ultramarinos de Macau.

3. São designadas como vogais da Comissão para os Assuntos 
do Cidadão Sénior, pelo período de dois anos, as seguintes 
individualidades:

1) Chan Kin Sun;

2) Lo Siu Ha;

3) Ho Teng Iat.

4. O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Junho 
de 2022.

2 de Junho de 2022.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 36/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 3) a 12) do n.º 2 e do n.º 3 do Despacho do Chefe do 
Executivo n.º 53/2022, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São designados membros da Comissão Organizadora da 
Zona de Macau da 15.ª edição dos Jogos Nacionais:

1) Vong Iao Lek, representante do Gabinete da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, tendo como suplente Wong 
Sai Peng;


